
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAT DE BOA VISTA DO INCRA

Resposta a Pedido de Esclarecimento no 03

DE: COMISSÃO DE GONTRATAçÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUçÃO DO

CREDENCIAIUENTO, CONFORiIIE PORTARIA 63/2026.

AO: SlcREDl PLANALTO RS

REF: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIiTENTO No 0312026

LICITAçÃO: CREDENCIAMENTO CONTRATAçÂO DE SERVIçOS BANCÁRIOS NO

001t2026

PROCESSO: N" 03/2026

OBJETO: CREDENCIÀMENTO DE INSTITUIçÔES FINANCEIRAS AUTORIZADAS PELO BANCO

CENTRAL PARA PRESTAçÂO OE SENVçOS DE ARRECAOAçÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

CONTRIBUIçÔES DE MELHORIA, TARIFAS DE ÁGUA E TAXAS DIVERSAS, ÂTRAVÉS DE

DOCUiIIENTOS COIU CÓD]GO DE BARRAS PADRÃO FEBRAPAN.

A empresa Sicredi Planalto RS, devidamente identificada nos autos, protocolou via email, em

11 de Fevereiro de Dois Mil Vinte e Seis, um pedido dê esclarecimento a respeito do Edital

suprecitado, solicitando informaÇôes sobÍe a minuta quê está disponÍvêl no Edital, solicitando

esclarecimento de dúvidas.

2.DATEIIiPESTIVIDADE

O pedido dê informação foi solicitado ern 1110212026, sendo a vigência do edital, com
Vigência lodêterminada, publicâdo no Diário OÍiciel do município em 19 de janeiro de 2026,

através da Ediçáo n'41512026, perÍodo de credenciamento iniciou a partir do dia 27 de Janeiro

de 2026.

3. DOS ESCLARECIMENTOS

O pedido de esclarecimento Íoi encaminhado pela proponente SicÍedi Planalto RS para o e-
mail da Assessoria JurÍdica, realizando o seguinte questionamento:

Estava analisando o edital, referente a esse parágrafo:
4.6. Os documentos poderâo, inicialmente, ser apresentados em original ou por cópia simples.
A prova dê autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá seÍ fêite perante
servidor da Administração, mediante apresentaçâo de original ou de dêclaração de
autênticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
Todos os documentos sáo assinados digitalmente, sendo assim ainda é necessário os
documentos originais ou declaração de advogado?

R€posta: Não, porguê a assinatura digital já é um documento original, êntão sê ê6tá
asslnado dlgitalmente, por um mêio válido, com uma chave de autênticação para
possíveis vêriÍicaçô6, não é nêcê6sário apÍesentar outio documento.
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í. DOS FATOS



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

n. oa coruclusÃo

Considêrando saneadas as dúvidas apresentadas, a Administraçáo Pública informa que .o

contêúdo deste documento será publicado no PoÍtal Nacional de Contratações PÚblicas

(PNCP) e no site oficial do município no endereço elêtrÔnico www.boavistadoincra.rs.gov.br,

dando-se continuidadê aos trâmites processuais.

Boa Vista do lncra, 12 de Feverêiro de 2026

COMISSÃO DE CONTRATAçÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUçÃO DO
CREDENCIAMENTO.

Yw'uw"lor.,
Karina Amaral L'opes

Dâilan Farias dê Souza
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